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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 74/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Senhor Elimar Rener Martines Lorenzon,
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, sugerindo a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE SER INSTALADAS PLACAS DE "BEM-VINDO" NAS
ENTRADAS DO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ.

 

Justificativa:
As placas de "Bem-Vindo" nas entradas dos bairros e distritos são uma maneira eficaz de acolher
aqueles que chegam à localidade, seja moradores, turistas ou visitantes. No caso do Distrito de
Prudêncio Thomaz, a instalação de tais placas representaria não apenas um gesto de acolhimento,
mas também valorizaria a região e incentivaria o turismo local, além de reforçar a identidade do
distrito como um espaço hospitaleiro e acolhedor.

A presença dessas placas também pode ajudar a destacar o distrito, promovendo seu
desenvolvimento e gerando uma imagem positiva, alinhada com as necessidades da comunidade.
Dessa forma, a instalação de placas de "Bem-Vindo" no distrito de Prudêncio Thomaz será
benéfica para a sua população e para todos que por lá passarem.

Portanto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando à instalação das placas de
"Bem-Vindo" no distrito de Prudêncio Thomaz.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025 .

 

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:47:42

RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA / 79580831149 / AC DIGITAL MULTIPLA G1 / Autenticação keyid6C89A5B61E428185EF1D1AEBD7A7275334E0D008 / 31/01/2025

Assinado Digitalmente

Este Documento foi apoiado por:

LEITURA NO EXPEDIENTE DE:
03/02/2025
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SyngularID Multipla / Autenticação
keyid93E1FF7E1DE5F5E44DE139628B216995E6AF7216
/ 04/02/2026
Tec. Legislativa

Documento Aprovado
Em: 19/05/2025
RITA DE CASSIA SILVA ORTEGA DE SOUZA /
79580831149 / AC SyngularID Multipla / Autenticação
keyid93E1FF7E1DE5F5E44DE139628B216995E6AF7216
/ 04/02/2026
Tec. Legislativa


